
 
 

CERTIF2 

TCE-RJ 

Processo n.º 222392-9/2024 

Rubrica   fls. 

 

 

CERTIDÃO DE DECISÃO 

 

 
 Certifico que o Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, em sessão do 

PLENÁRIO VIRTUAL realizada nesta data, decidiu, por unanimidade, por REGULARIDADE 

com RESSALVA, QUITAÇÃO, COMUNICAÇÃO e ARQUIVAMENTO, nos termos do voto do 

Conselheiro Substituto Marcelo Verdini Maia. 

  

 

 

 
Subsecretaria das Sessões, 14 de julho de 2025. 

 

 

EDERSON DOS SANTOS MACIEIRA 
Subsecretário das Sessões 

Matrícula 02/004303 
 


		2025-07-21T09:14:25-0300
	TCERJ
	C=BR,O=ICP-Brasil,OU=AC SOLUTI v5,CN=AC SOLUTI Multipla v5
	Processo 222392-9/2024. Para verificar a autenticidade acesse https://www.tcerj.tc.br/valida/. Código: bc577536-2635-426f-b92a-0309d2a75bc6




